
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1368171 - RJ 
(2018/0249525-8)
  

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPERATIVA 

DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADOS : ROGER FELIPE DE ALMEIDA SLOSASKI  - RJ152713 
    KRISHNA STUTI FERRAZ PINTO  - RJ160895 
AGRAVADO  : MERENICE DE JESUS ROSA LOPES DA SILVA 
ADVOGADOS : ROGÉRIO TABET DE ALMEIDA  - RJ097180 
    JULIO CEZAR MOREIRA E OUTRO(S) - RJ125587 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO 
DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL. EXAME PRÉVIO DE 
ADMISSIBILIDADE. NÃO CABIMENTO DO RECURSO.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Consoante orientação sedimentada nesta Corte Superior, é absolutamente 
inadmissível opor embargos de declaração à decisão denegatória de recurso 
especial proferida em exame prévio de admissibilidade. Precedentes.
3. O prazo para interposição do agravo em recurso especial é de 15 (quinze) 
dias úteis, não logrando o recorrente demonstrar a alegada tempestividade. 
4. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator
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